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=LEI Nº 3.817, DE 23 DE MAIO DE 2025= 
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)
“Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e

Emprego, define sua finalidade, institui cargos públicos e dá outras
providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  criada,  no  âmbito  da  Administração  Pública
Direta do Município de Morro Agudo, a Secretaria Municipal de Indústria,
Comércio e Emprego, com a finalidade de formular, coordenar e executar
políticas  públicas  voltadas  ao  desenvolvimento  econômico  local,  à
promoção  da  indústria  e  do  comércio,  e  ao  incentivo  à  geração  de
emprego e renda.

Parágrafo único. Fica integrada à estrutura administrativa
da Prefeitura  Municipal  de  Morro  Agudo,  constante  no Anexo V da  Lei
Municipal nº 1.638, de 27 de abril de 1992, a repartição criada no caput
deste artigo.

Art.  2º  A  Secretaria  ora  criada  tem  por  finalidade  e
princípios norteadores:

I – a promoção do desenvolvimento econômico sustentável e
inclusivo;

II – atuar no planejamento e desenvolvimento de projetos e
programas de apoio e incentivo que estimulem a expansão da atividade
econômica;

III – a geração de postos de trabalho e incremento da renda
local;

IV – o apoio ao empreendedorismo e à economia solidária;
V – a articulação entre setor público e iniciativa privada para

o fomento da atividade econômica;
VI  –  executar  projetos  de  incentivo  ao  desenvolvimento

industrial, comercial, de inovação e de prestação de serviços;
 VII  –  incentivar,  desenvolver  e  implantar  métodos,

instrumentos  e  técnicas  para  a  melhoria  e  inovação  da  organização  e
serviços prestados pela administração pública;

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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 VIII – incentivar a instalação, ampliação e modernização de
empreendimentos voltados para o desenvolvimento turístico do Município;

 IX  –  promover  o  Município  para  implantação  de  novos
empreendimentos;

 X – promover a articulação com órgãos públicos e privados,
visando o desenvolvimento da ciência e tecnologia no Município;

 XI – fomentar as atividades referentes à inovação;
 
XII  –  promover  ações  e  parcerias  a  fim  de  incentivar  e

promover projetos voltados relativos à área de inovação;
XIII – Realizar outras atividades correlatas.
Art. 3º Para o desempenho das atribuições do artigo 2º, a

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Emprego poderá realizar a
celebração de instrumentos de colaboração com outros Poderes, órgãos
autônomos, entes federativos e com a iniciativa privada.

Art.  4º  Cria  no  Quadro  de  Cargos  dos  funcionários  da
Prefeitura  Municipal  de  Morro  Agudo  (anexo  I  da  Lei  Municipal  nº
1.638/1992), os cargos abaixo relacionados:

Lotação/
Cargo

Quan
t.

Ref.
Base

C.H.S Natureza/
Provimento

Requisitos

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO

Secretário  
Municipal de
Indústria, 
Comércio e 
Emprego

01

Subsidi
o

fixado
em

legislaç
ão

própria

20 Comissão (Livre 
Provimento) Ensino Médio
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Descrição das Atribuições: 
I -Gerir todas as atividades e atribuições atinentes à sua área e executar
tarefas correlatas que lhe forem determinadas. II -Chefiar, dirigir, planejar,
orientar e coordenar a Secretaria Municipal para a qual foi nomeado pelo
Prefeito  Municipal;  III  -Apresentar  ao  Gabinete  do  Prefeito  propostas
referentes  à  legislação,  orçamento  e  aperfeiçoamento  dos  servidores
subordinados,  bem  como  dos  programas,  projetos  e  ações  a  serem
desenvolvidas pela Secretaria Municipal que é responsável; IV -Chefiar a
distribuição  dos  recursos  humanos  e  materiais,  tendo  por  objetivo  a
racionalização, a otimização e o aprimoramento das atividades a serem
desenvolvidas; V -Manifestar-se em processos que versem sobre assuntos
de  interesse  da  Secretaria  de  que  é  titular;  VI  -Receber  toda  a
documentação oriunda de seus subordinados e encaminhá-la à unidade
administrativa competente, decidindo as que forem de sua competência e
opinando  nas  que  dependem de  decisões  superiores;  VII  -Fiscalizar  os
serviços a seu encargo; VIII -Solicitar e autorizar compras de materiais e
equipamentos, com o aval do Prefeito Municipal; IX -Observar e cumprir
estritamente  leis,  decretos  e  regulamentos;  X  -Elaborar  e  endossar
relatórios ou planilhas de horas extras dos servidores da Secretaria de que
é titular; XI -Determinar a escala de férias dos servidores que lhes são
subordinados;  XII  -Responsabilizar-se  pelo  patrimônio  da  Secretaria
Municipal de que é responsável; XIII -Assessorar ou participar da avaliação
do estágio probatório dos servidores lotados em sua Secretaria Municipal;
XIV  -Coordenar  projetos;  XV  -Representar  a  Secretaria  Municipal  nas
solenidades  e  comemorações  oficiais  do  Município  ou  indicar  seu
substituto  no  respectivo  evento;  XVI  -Procurar  com  o  máximo  critério
conhecer  seus  subordinados,  promovendo  o  clima  de  cooperação  e
respeito  mútuo  entre  todos;
XVII -Sugerir a instituição ou atualização de normas internas, respeitando
os  princípios  administrativos;  XVIII  -Atender  às  ponderações  justas  de
todos os seus subordinados, quando feitas a termo e desde que sejam de
sua  competência;  XIX  -Zelar  pelo  aproveitamento  integral  do  efetivo
lotado em sua respectiva Secretaria Municipal; XX -Imprimir em todos os
seus atos, como exemplo, à máxima correção, pontualidade e justiça; XXI
-Promover  e  presidir  as  reuniões  periódicas,  de  cunho  educativo  e
informativo com o pessoal diretamente subordinado, no intuito de debater
questões  relativas  à  melhoria  do desempenho das  tarefas  atribuídas  à
respectiva  Secretaria  Municipal,  repassando  ao  Prefeito  Municipal  os
assuntos  para  apreciação  superior;  XXII  -Manter  o  relacionamento  de
cooperação  mútua  com  todos  os  órgãos  públicos  de  atendimento  à
população,  respeitando  as  limitações  e  atribuições  da  mesma;  XXIII  -
Atender ao público em geral; XXIV - Realizar outras tarefas afins.
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Lotação/
Cargo

Quan
t.

Ref.
Base

C.H.S Natureza/
Provimento

Requisitos

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO

Chefe I 01 110 30 Comissão (Livre 
Provimento) Ensino Médio

Descrição das Atribuições: 
I. realizar atividades de chefia na liderança de equipes; II. garantir a 
integração e articulação de programas e projetos designados a sua equipe
às políticas públicas e de governo; III. estabelecer processos de 
desenvolvimento e acompanhamento dos programas e projetos de sua 
equipe alinhadas as estratégias de governo reportando-se a autoridade 
superior; IV. fazer executar o cronograma das ações dos programas e 
projetos de sua equipe dentro dos prazos previstos; V. tomar decisões 
referentes ao desempenho da sua equipe em consonância com as 
diretrizes político governamentais, reportando-se à autoridade superior; 
VI. orientar sua equipe na realização dos trabalhos, bem como na sua 
conduta funcional; VII. responder pelo conjunto de atribuições e 
responsabilidades correspondentes às competências da unidade prevista 
na estrutura organizacional do órgão.

Lotação/
Cargo

Quan
t.

Ref.
Base

C.H.S Natureza/
Provimento

Requisitos

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO

Escriturário I 01 35 40 Efetivo
Ensino 
Fundamental e 
conhecimentos em 
informática

Descrição das Atribuições: Vide Lei Municipal Nº 3.138, DE 22 de agosto 
de 2018.

      

  Art.  5º  O  Executivo  Municipal,  através  do  Setor  de
Recursos Humanos, promoverá a adequação da presente Lei na estrutura
do quadro de pessoal desta municipalidade.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Plano
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual
em conformidade ao disposto nesta Lei.

Art. 7º Fica revogada a lei Nº 3.750, de 27 de novembro de
2024.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 23 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1932 Página 6 de 28

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 23 DE MAIO
DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.818, DE 23 DE MAIO DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)
“Dispõe sobre a autorização de ALTERAÇÃO E INCLUSÃO DE QUADROS no

Artigo 1º, da Lei Municipal Nº 3.757, de 31/12/2024, e dá outras
providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo,  Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1º –  ALTERA o  QUADRO 5 do Artigo  1º,  da  Lei
Municipal Nº 3.757, de 31/12/2024, de forma que eles se igualem a
efetiva  Doação Orçamentária existente na  Lei Municipal Nº 3.756, de
31/12/2024.

PARÁGRAFO  1º –  ALTERA  no  “Quadro  19”,  a  inclui  a
Alínea  “b” passando,  este,  a  possuir  a  seguinte  REDAÇÃO  na  linha
“Organização da Sociedade Civil │ C.N.P.J. │ Repasse Público”:
Órgão [08] → SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Unidade [03] → ENSINO INFANTIL
Função [12] → EDUCAÇÃO 
SubFunção [365] → EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa [0032] → GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Atividade [2.024] → ENSINO   INFANTIL
Fonte de Recurso [01] → TESOURO 
Código de Aplicação [210] → EDUCAÇÃO INFANTIL – CONVÊNIOS / ENTIDADES / FUNDOS

b) Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais (A.P.A.E.)

50.731.108/0001-
22

R$
80.000,0
0

INCISO I –  Em razão  do  disposto  no  Parágrafo  1º  deste
artigo, MODIFICA o “Sub-Total” do “Quadro 05”, passando, este, a ter o
seguinte VALOR:

SUB-TOTAL R$ 5.188.257,08
ARTIGO 2º – Por todas as alterações e inclusões efetuadas

nos artigos anteriores, SUBSTITUI a SOMA DOS QUADROS do Artigo 1º, da
Lei  Mun.  Nº  3.757/2024,  passando,  essa,  a  apresentar  o  seguinte
VALOR:

TOTAL DOS RECURSOS PÚBLICOS A SEREM
REPASSADOS

R$ 
39.687.658,37

ARTIGO  3º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 23 DE MAIO
DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.819, DE 23 DE MAIO DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)
“Dispõe sobre a reorganização de cargo de Chefe de Setor, que especifica,

e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Reorganiza  a  distribuição  do  contingente  de
recursos  humanos  disponível  na  estrutura  do  Executivo  Municipal
objetivando a melhoria e a racionalidade de sua prestação de serviços,
ficando desta forma os cargos abaixo elencados, integrantes do anexo I da
Lei nº 1.638/92, com sua lotação alterada conforme a seguir:

DENOMINAÇÃO
DO

CARGO/FUNÇÃO
LOTAÇÃO

ATUAL

QUANTIDADE DE
CARGOS COM

LOTAÇÃO
ALTERADA

LOTAÇÃO
NOVA

Chefe de Setor
Setor

Odontológic
o

01
Setor de
Ensino

Fundamental
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 23 DE MAIO

DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.801, DE 23 DE MAIO DE 2025

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 87.417,31, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 87.417,31 (oitenta e sete mil quatrocentos e dezessete reais e trinta e um centavos) , nos termos do
Artigo 4º, §2º da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro
Agudo  para  o  Exercício  de  2025),  outorgado pelo  Artigo  8º,  Parágrafo  2º  da  Lei  Municipal  Nº  3.741,  de
11/10/2024 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em consonância com o Inciso I,
do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº
4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da
união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 060] ...............................R$ 23.400,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 072]. .R$ 52.480,00
Elemento: 3.3.90.39.96 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - pag [ficha 073].........R$ 

409,00
Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 076]..................................R$ 2.952,76

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município

Decretos

Decretos
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Projeto/Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor)
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.1.90.91.00 sentença judicial [ficha 084] ................................................R$ 2.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 098]...........................................R$ 3.922,00
Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 108]......................................R$ 86,00

ORGÃO: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
Unidade: 01 Preservação do Meio Ambiente

Função: 18 Gestão Ambiental
Subfunção: 541 Preservação  e Conservação  Ambiental

Programa: 0009 Preservação e Conservação Ambiental
Projeto/Atividade: 2047 0000 Preservação e Proteção Ambiental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 772] ............................................R$ 570,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 245 Serviços Socioassistenciais

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais-vinculados – exercício anteriores
Código de aplicação: 800.000 Transf. União Dec. Emenda Parl. Ind-Convên

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 893]..................................R$ 1.598,55

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................................R$ 87.417,31

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 03 unidade de controle interno

Função: 04 administração
Subfunção: 124 Controle Interno

Programa: 0036 Gestão e Manutenção do Controle Interno
Projeto/Atividade: 2092 0000 Gestão e Manutenção do Controle Interno

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 030]................R$ 2.952,76

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 054]. .R$ 23.400,00
Elemento: 3.3.90.39.96 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - pag [ficha 056].........R$ 

52.480,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.35.00 serviços de consultoria [ficha 070]...........................................R$ 409,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.91.97 outros precatórios judicias [ficha 085] ................................R$ 2.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 099] .......R$ 
86,00

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 101].....R$ 3.922,00

ORGÃO: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
Unidade: 01 Preservação do Meio Ambiente

Função: 18 Gestão Ambiental
Subfunção: 541 Preservação  e Conservação  Ambiental

Programa: 0009 Preservação e Conservação Ambiental
Projeto/Atividade: 2047 0000 Preservação e Proteção Ambiental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.96 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - pag [ficha 775].........R$ 
570,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 245 Serviços Socioassistenciais

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais-vinculados – exercício anteriores
Código de aplicação: 801.000 Transf. Estado Dec. Emenda Parl. Ind-Final

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 854]................R$ 1.598,55

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 87.417,31
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 
 

 

Aviso de Licitação - SUSPENSÃO 

Concorrência Pública nº 001/2.025 

Processo Administrativo nº 054/2.025 

 

Modalidade: Concorrência Pública. Tipo: Menor Preço global. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR MENOR 

PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, 

PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO ALFREDO 

BENEDETTI. A sessão marcada para o dia 28 de maio de 2025, ás 08:00h, fica 

SUSPENSA, em razão de erro material apontado em pedido de esclarecimento. O 

processo será encaminhado para as devidas correções e a sessão será reagendada 

oportunamente. Morro Agudo/SP, 23/05/2.025. Leandro César Silva Valadares, 

Prefeito Municipal. 

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Suspensão

Suspensão
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ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 
 

Aviso de Licitação - Retificação 

Pregão Eletrônico nº 020/2.025 

Processo Administrativo nº 038/2.025 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, EM 

CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO E APARELHOS DE CPAP E BIPAP. Data do início do prazo para 

envio da proposta eletrônica: 27 de MAIO de 2.025 às 00:00h até 10 de JUNHO de 2.025 às 07:59h. 

Data e hora da abertura da sessão pública: dia 10 de JUNHO de 2.025, às 08:00h. Acesso à sessão 

através do endereço http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão adquirir 

na integra, na Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro, ou através do site: www.morroagudo.sp.gov.br. 

Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 23/05/2.025. Leandro César Silva 

Valadares, Prefeito Municipal. 

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 
 

 

Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 019/2.025 

Processo Administrativo nº 034/2.025  

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

PATRIMONIAL ARMADA COM EQUIPAMENTOS NÃO LETAIS, DIURNA E NOTURNA. Data do início do 

prazo para envio da proposta eletrônica: A partir das 00:00h do dia 29 de MAIO de 2.025 até às 07:59h do dia 

16 de JUNHO de 2.025. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 16 de JUNHO de 2.025, às 08:00h. 

Acesso à sessão através do endereço http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão 

adquirir na integra, na Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro, ou através do site: www.morroagudo.sp.gov.br. 

Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 23/05/2.025. Leandro César Silva 

Valadares, Prefeito Municipal. 
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ESTADO DE SAO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proc. Licitatório n.o 000027/25
PREGÃO ELETRÔN|CO (PORTAL DE COMPRAS) n.o 162025
ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PABA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÁO ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
TúTAMENTopstoutÁTRrco É TERAPÊuTlco DE pESSoAs coM TRANSToRNoS r\irENTArs E coMpoRrAMENTAts
DEVtDo Ao uso DE MúLTrpLAs DRocAS E Ao uso DE ourRAS suBsrÂNcAs psrcoATrvAs EM REGTME oE
TNTERNAÇÃo voLUNTÁRrA, TNVoLUNTÁRIA ou coMpuLsóRA.
Detalhamento do Objeto:

Na data de 23 de maio de 2025, às oito horas, zero minuto e zero segundo, o P.egoeiro e a Equipe de Apoio, composta na lista
abaixo:

Ana Paula Santos 292.123 008-98
R6
33 238.259 2

Reuniram-se pa.a rca|zat os pÍocedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígraÍe. lnicialmente o Pregoeiro abnu a
sessão pública em atendimento às disposiÉes contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de
lances.

CREDENCIAMENTO
Lista de credenciados abaixo:

RECANTO 09.455 850/000'1-59
23.335 283-1Siín RENASCER 149 828 058-73

DOMINGUES

Sim RODRIGO GOUVEIA DO NASCIMENTO
ME
055.988.136,37

32.175.503/0001-94
MG7.333.473

CTA

NáO

Sm
OÉ SERVICO TE 1-24

LTDA
PAULO MARCONI

267 818 668,77 202486394

CLASSIFICAÇÃO OA PROPOSTA RECEBIDAS
Com a colaboraÉo dos membros da Equipe dê Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas recebidas, quando foi
verificado se cada proposta âtendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e
condições de Íornecimento. Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licjtantes qúe participaÍão da

de lances em razáo dos conforme lista de classiÍlca recebidâs resentada a

2
LTDA
CTASERVICOS MEDICOS LÍDA

ASSOC, BENEFICENTE DOSAMIGOS DO
RÉCANÍO RENASCER
Motjvo: Propostra nào inÍoÍnadâ.
CENTRO DE ASSISTENCIAA DEPENDENTES
QUIMICOS DE PI
Motivo: PÍoposta náo inÍormada.
R MATTOS CENTRO DE REABILIÍACAO LÍDA
Motivo: Proposta náo inÍcrmadâ.

s
252.000,00 Classif cado

s
0.00 Oesciassifcádo

4.200,00

0,00

0,00

0,00

0.00 DesclassiÍicâdo

0 00 Desclass Íicado

cot

1

íercâ

li§oRoG s EAo usc

O]DÊ 
'ÊSSOAÁDULTA 

OO SEXO
NrÀr§ Ê

IPCi:'*i'Et{TA'§ OEVIDOS ÀO USÔ DE

lto Ds 2011
bÕiMrrirsÍÉRlo DA sAúD€-.FDc r.í

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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ESTADO DE SÂO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

2
LTDA
CTASÉRVICOS MEDICOS LTDA

4 100,00

4.200,00

0,00

0,00

0,00

s
252 000.00 ClassiÍcâdo

S
0.00 DesclassiÍcádo

0.00 DesclassilÍcádo

0,00 Oesclassifcedo

5.850,00 1 404 000,00 Clessincado
s0,00 0,00 OesclassiÍcâdo

ASSOC. BENEFICENTE DOSAMIGOS DO
RECANTO RENASCER
Motivo: Propostrâ náo iníormadâ.
CENTRO DE ASSISTENCIAÀ DEPENDENTES
QUIMICOS DE PI
Motivo: P.opostra náo iniormada.
R MATTOS CENÍRO DE REABILITACÂO LTDA

2 RENOVARE . CÊNÍRO DE SERVICO TERAPEUTICO PRÔPRIA
LTDA
ASSOC, BENEFICENTE OOSAMIGOS DO
RECANTO RENASCER
Motivo: Proposta náo informada.
CENTRO DE ASSISÍENCIÀA DEPENDENTES
QUIMICOS DE PI
Molivo: Proposta nâo informada.
R MAÍTOS CENTRO DE REAEILITACAO LTDA

náo in!ormada.

nào iníoamadâ.

lasslficado2

0,00 0.00 Desclassificâdo

000 0,00 Desclassificado

877 500,00
S
C
s

RENOVARE. CENTRO DE SERVICO TERAPEUTICO PRÔPRIA
LTDA
ASSOC. BENEFICENTE DOS AMIGOS DO
RECANTO RENASCER
Motivor Proposta não informada.
CENTRO DE ASSISTENCIAA DEPENDENTES
OUIMICOS DE PI
Moüvo: Poposta náo inbmada.
R MATTOS CENÍRO DE REABILITACAO LTDA
Moúvo: Proposiâ nâo informada.

5.100,00

5 850,00

0,00

0,00

0,00

0,00 O€sclassificâdo

0,00 Desclâssilicado

0,00 Desclassificâdo

2
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ESTADO DE SÃD PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

RECANTO RENÂSCER
Motjvo: Proposta náo infuínada
RÊNOVARE - CENTRO DE SERVICO ÍERAPEUÍICO
LTDA
Motivo: ProposE nâo iníormada.
CÊNTRO DÉASSISÍENCIAA DEPENDENTES
QUIMICOS DE PI
Motivo: Proposta nào informada.
CTA SERVICOS MEDICOS LTDA
Motivo: Proposta não iníormadâ.
R MATTOS CENTRO DE REABILITACAO LTDA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 OesclassiÍcedo

0,00 Desclassficâdo

0,00 Desclassiícado

0,00 Desclassifcado
não iniormada.

ASSOC. FICÉNÍE
RECANTO RENASCER
Motjvo: Proposla náo iníoÍmada
RENOVARE - CENTRO DE SERVICO TERAPEUTICO
LTDA
Motjvo: Propostâ náo inioÍmâda.
CÊNTRO DE ASSISTENCIAA DEPENDENTES
OUIMICOS OE PI
Motjvo: Proposta nào iníormadâ.
CTA SERVICOS MEDICOS LTDA
Motivo: Propostâ não iníormeda.
R MATTOS CENTRO DE REABILITACAO LTDA
Motivo: Proposte não iníormada.

000

000

0,00 DesclassiÍcado

0,00 Desclassifcado

0,00 Desclassificádo

0,00 Desclassiícêdo

0,00

0,00

MENSAGENS

CENÍRO OE ASSISTENCIAA OEPENDENTES OUIMICOS DE
PINDAMONHANGABA Si S LTDA

Náo

Não
NáoASSOC AENEFICENTE DOSAMIGOS DO RECANTO RENASCER

R MATTOS CENTRO DE REABILITACAO LTDA

08 00r07)

EPP Náo

Sessáo

De: 2310512025 O8:O0:27)

Bom dia!

- Para: Pregoeiro - (oata e
Bom

3

,ql.or Total

I
statu§
LarEe

I

i+dcâ
DE ID{DE DO §EXOrlÊ

'DE ,lTÀ1SosrsÍc
ost DE ,IDÔS

É
U§O 9E

rso DÊ o{rÍÊÀs

IL§OF

ASE
A§

PNOJET{i
IFORÍv

It6'A Ei

\àbr Totaliatía €orit

I

I

I
I

ftÉoRÍv

{§ÍoÀ
IPõI?ÀüE'{IÀS DEVIOOS AO U§O DÉ

irlêr*s PstcoÀnvas
§tÁRoisof,,lPuLsóRro PRoJEÍo

" RDC .2S
IA ÊA RESC

O€ IDA§E ôQ]§EXO
,IOS MENIÂIS.E

r{nÍlpl.á§ t8o€,qs EAo uso DE ourRÂs

ME I
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iffiffir{ã€,r.,-a€g

E5TADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

De. SISTÉMA - Para: TODOS - (Data e Hora 231O5t2025 OA 05-24)
Lote / rtiem: 1 - TNTERNAÇÀO DE PESSOAADULTA DO SEXO MÀSCULINO COM TRANSTORNOS MENTATS E COMPORÍAMENÍArS
oEvroosÀo uso DE MúLTtpt-As DRocAs EAo uso DE ourRAS suBsrÂNcns psrcoATrvAs -voLUNTÁRto. pRoJETo
TERAPÊUTGo EM coNFoRMIDADE coM ESTE TERMo DE REFERÊNCIAEA RESOLUÇÃo Do MINISTÉRIo DA SAÚDE - RDc No 29. oE
30 DE JUNHO DE 2011

MENTAIS E COMPORTAMENÍAIS DEVIDOS
LUNTÁR|o. PRoJETo rERAPÊuTtco EM
sÂúDE, RDc N.29 DE 30 DE JUNHo DE

ENTAIS E COMPORTAMENÍAIS
TNVoLUNTÁRro/coMPULsó
DE ORIGEM ATEA INSTITUI ÇÁo oE

Rro
o
rNrsrÉRro DA sAúDE . RDC N'29 DE

2011

2 25 08:05:31)
Lolê/ltêm:4-INTE RNAÇÂO D PESSOAADULTA OO SEX O FEMININO COM TRANSTORN

SUBSTÂNCIAS PSICoATIVAS . I NVoLUNTARTo/coMpuLSóRro. pRoJETo
OS MENTAIS E COMPORTAMENTAIS DEVIDOS

Ao Uso DÉ MÚ
TERÁPÊUTIco

LÍIPLAS DROGAS E
E SERVIÇO DE REM

AO USO
oÇÃo E TRANSPORÍE

DE OUTRAS
oo usuÁRro
REFERÊNctA

Do MUNIcIP
EA RESOLU

Io DE oRIGEMATÉA
ÇÁo oo Nr!NrsÍÉRro

rNsÍrÍurÇÁo DE
DA SAÚDE. RDC N'29 DEINÍERNAÇÁo. EIII CONFORMIDADE COM ESTE TERMO DÊ

30 DE JUNHO DE 2011

Lob/ltêmi5- DÉM TRANSTORNOS MENTAIS E COMPORÍAMENTAIS
INVoLUNTÁRro/coMPULSóRloDEVIDOSAO USO DE LTIPLÂS PSICOATIVAS

PRoJETo TERAPÊUÍICo ÉM coNFoRMIoAoE coM ESTE TERMO DE REFERÊNCÁ EA RESoLUÇÀo Do MINISÍÉRIo DA sAÚDE,
RDC N' DE 30 DE JUNHO DE 2011

- Paê-
Lote/ltem:6- DE MENORES DE IDADE DÔ S FEMININO COM TRANSTORNOS MENTAIS E COMPORTAMENTAIS
OEVIOOSAO USO DE LAS DRocAs EAo uso DE oUÍRAS suBsrÂNcAs psrcoATrvAs TNVoLUNTÁRro/coMpuLsóRio
pRoJETo rERApÊuIco EM coNFoRMTDADE coM EsrE TERMo DE REFERÊNcn EA RESoLUÇÃo Do MrNrsrÉRro DA sAúDÉ -

RDC NO 29 DE 30 DE JUNHO DE2O11

Prezados, fnalizada a de iances. Para que os valoÍes etualizados do irem em disputa sêjam devidamente visuâlizâdos, solicilamos a
ta e acessem novamente.

- Parê: Pregoeiro - (Oata e Horar 23105/2025 08:25:51)
Novo â@sso realizado

Oe: Ll - Para: P.egoeiro - (Dâta e
ual seria o valoÍ esti

5 08:34:24)

O valor cotado, inclusivê, está abaixo dequêle pÍaticádo na úliima ata de registro de preÇos para esse mesmo objeto, o que leforçâ ê sua
uibilidadê

e Hora: 23105/2025 08:44:50)
Náo há interesse do mun em ÍirmaÍ o contrato menos nos mesmos valores da últimâ

Lic 002r Os valores ofertádos estâo aoma do valoí estimâdo. Há possibalidade de se adequer ao vâlor estimâdo?

4

hfrúqeEjPste "!OmS' lDda 3 HoÍe 23i05i2025 08 ã 09)
tkírÕa iffirbrlátôa edáo ádmâ cíô valôrêslimado Há mssiàiladede 6ãsê ádâuàr âô vâlor esümádo?

{á{e

íôôílnitirsrtáo
olrttudr. jirtt@iiir

com
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úIí

ep
EsrADo DE sÃo PAULo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Lic 002: lnformamos que, diantê da impossibilidâde de adequaÉo dâ proposta ao vâlor estimado, conforme iustiÍcativa âprcsenlada. e em
conÍormidade com os critérios estabelecidos no edital, sua proposta será desclassiÍlcada para os itens em queslão

Como nâo houve ÍnanifesiaÉo de intenÉo de interpor Íecurso no prazo estabelecído informamos que a pÍesenie sessão será encerrâdâ nêste
momênto.

do LlC002

de lodosa

Lote / llem 1

Mensagens

Emd uardando lancês.

e
de lancês iniciadal

De: - (oata e HoÂ: 23105t2o25 oB 17 .52)

Itêm Íoiac€ilo

Motivo: VALORACIMA DO

uâídândo enálisê de comissão

uarde

De PaÉ: LlC002 - (Data e Hora:23/05/2025 09:11 38)
ACIMA DO ESTIMAOO.

11

Motivo: VALOR ACIMA DO ESTIMADO

De: SISÍEMA- TODOS - e Hora: 23/05/2025 09:'14:30)

Motivo: ACt[,,tA OO

- \OatÀ e HoÉ: 2310512025 09:24:07)
lnlenção de Recuso, tempo de 10 minutos.

Lote / ltem 2
Mensâgêns

itâ izâdos' bilizados duíenle o

5

firts Il@içq -,lwE tld4- 2vosl2025 08 57 08)

.14.ê6dd§i6àdí.á{e-d- B4p64oo que arnda precisâmo6 desc$ta. os iinpiÊlo§ s§,&o de 15!Á. Éstes rârores de rere.ência
i!'lhDbdBfib&i&$lEi*§ vd!íbílss em ro.runidades te6Éu6càs selt}:ássidelq?idéd!â o qu€ oáo se apri.a a estrutura
ffe§-ítttt{*i*m.#Iú3s xi$r{faB{oeíÍno dê EfstÊnda.etae.?í.ltíiiitli,*dêá§râadá íbyâ cGrsu}h dê prêços com
,uô:61êÀÉàiàÍtr'Éd*iíráó6{ir'o, oÍEstácão de serv@os oÍavista no Edihl.

Binó*i§e'§àáátêlio opreo dê 10 (dez) minulos pôra ínanitwbigo êlnêífâidrii*erpor recurso. conforme prêvisto

E

,trE ÉbdaÇôê§ intenÇáo de reqrmo dôva.sà íegiátâdaexi{rsirrámêr{e 16 campo espêciltco dadlat á' 
pêlo4

,r6:aúi§liiitaotdi 
I

nfufiãtldê'luô nêÊl

§

tõ E

lr&üÍ Jr{#s:wâ3 âttsÍâ zt§tzoz:t og:zp:at)
hÍ#elirlã 6ârE ô Àdn
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ESÍADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Em lânces.

ía - (Data e Hora: 23105/2025 08:15:26)
de lances iniciedal

- (Data e Hora: 23105/2025 08:17:53)
Lances linalizâdos análise

- (Data e Horâ: 23/05/2025 08:47:15)
Item fo ace to

0 11:55)
VALOR

De: - PÍA -(
Motivo: VALOR ACIMA DO ESTIMADO.

09:'11

- Pâra:
Moüvo: VALOR ACIMA DO

De: -Pa.a.
Molivo: VALOR ACIMA DO

e aÉ2 09:1

MotJvo: VALOR ACIMÂ DO ESTIMADO
03)

De: SISTEMA- Para - (Dàla e Ho.a.2310512025 49.20
lntênÉo de Rêcu tempo de 10 minutos.

os'Documentos lrzados' lizados durante o

Lote / ltem 3
Mensagens

Emd uârdândo lances.
e Ho.a: 2310512025 O8:O5:29')

2310512025 08 15 .29)
de lances iniciada!

Í

Item foiaceito

De:
Motivo: VALORACIMA DO

23tOSl2O25 09 1211)

5
uarde

5 09:12:1
Motivo: VALOR ACIMA OO

6

tfiletlÍ
foma.l!

-)DOS

iTEM/

)oos

ÍoÍ)

tta
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\a{í

§J
ESTADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

De: StSTEMA- Para: ToDos - (Data e Horâ: 23l05t2025 o9:12:2o)
Motivo: VALORÂCIMA DO ESTIMADO.

e Hora: 23105/2025 09:14:45)
Motivo: VALOR ACllrA DO

e Ho.a 231A512025 09:16'12)
MotvoI VALOR ACIMA DO

De: S . PüA:
lntenÉo de tempo de

(Datâ e Hora: 23105/2025 09:20:
10 minulos.

ue os'DocrJ durante o

Lote / ltern 4
Mensagens

Der SISTEMA- Para: TODOS - (Data e Hora: 23105/2025 08:05:31)
Em

De: SISTEMA- Pâra: - (Datâ e 23l05/2025 08r15:30)

Del

de lânces iniciadal

- Paê: ÍO - (Dàla e Ho.e:2310512025 08.17.
Lances ndo análise da comissão.

Item íoa ecêito

Motivo: VALORACIMA DO ESTIMAOO

iroüvo: VALOR ACIMA DO

VALORACIMA DO

Moüvo: VALOR ACIMÂ DO ESTIMAOO

e Hoê: 2310512025 09:12 32)

O9:12:

e Hore 09r14:52)

e Hora: 23105/2025 09r16:18)
Motjvo: VALOR ACIMA DO ESTII,IADO

De: ISTEMA - Para:TO - lDala e Hora:2310512025 09:2o:o7)
lntenÉo dê Recrrrso, tempo de 10 minuios.

os'0@umentos

Lote / ltem 5
Mensagens

lntençáo de RecuÍ§o, tempo de 10 minutos
os "Documentos

7

ibilEados durante o

I

náio

-

'oD(

r(M é Horai 23!5,2025 0e.12.2!
ii'DetãcornBsàô euãrde

E

TÔD(De: SISTE
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Lote / lteln 6
Meosagêns

e Hora: 23105/2025 08r06:10)
Motrvo: ITEM OESERTO

e Hoê: 2310512025 og:2o.oa)
lnlençáo de Recurso, tempo dê 10 minutos.

os'Oocumentos lizados' durante o

RODADA DE LANCES, LC 123 t2006 E NEGOC|AçÃO
uência de ofertas de lances ocorreu da forma consta da lista de lances a

RENOVARE. CEN1RO DE SERVICO
TERAPEUÍICO LTDA
CTA SERVICOS MEOICOS LTDA

RENOVARE. CENTRO DE SERVICO
TERAPEUTICO LTDA
RENOVARE. CENTRO DE SERVICO
TERAPEUTICO LTDA

3.900,00 Lance

3.800,00 Lance

3.600,00 Lancê

3.500,00 Lance

3.400,00 Lance

3.200,00 Lance

RENOVARE. CENTRO DE SERVICO
TERAPEUTICO LTDA
CTA SERVICOS MEDICOS LTDA

RENOVARE. CENTRO DE SERVICO
TERAPEIJTICO L]DA
CTASERVICOS MEDICOS LTDA

4.000,00 23tO5t2025
08:06:43
23tO5t2025
08r08:55
231O5t2025
08r10:36
23105t2025
08r11:37
231O5t2025
0813108
2310512025
08:14:25
23tO512025
08:15:38

08r06:56
231O5t2025
08:09:06
23tO512025
08i10r49
2310512025
08:11:46
2310512025
08:'13i17
23t0512025
08:14:36

RENOVARE. CENTRO DE SERMCO
TERÂPEUTICO LTDA
CTA SERVICOS MEDICOS LTDA

RENOVARE. CENTRO DÊ SÊRVICO
TERÁPEUTICO LTDA

3.900,00 Lance

3.800,00 Lance

3.750,00 Lancê

3.500,00 Lance

3.400,00 Lance

8

DE'20.

*'Oâ,PÔRIÁI'ET}TÂ
úL1"!PLAS ÚRoGAS ,o uso

ürvÀs-'
JTrÇ0

[sTÉF Dr

rs DSvrD(§,
E

DE 3§

MIDAAE COU

ÀIXJLT.Õ DE PESSO {0
TR,

,ts

,ETO CO EÀ1
t{c
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EsTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ÍERÂPEUTICO LTDA
CTA SERVICOS MEDICOS LTDA

RENOVARE - CENTRO DE SERVICO
ÍERÂPEUÍICO LTDA
CTA SERVICOS MEDICOS LTDA

RENOVARE. CENTRO DE SÉRVICO
TERAPEUTICO LTDA
CTA SERVICOS MEDICOS LTDA

RENOVARE, CENTRO DE SERVICO
TERAPEUTICO LTDA

RENOVARE,

5.000,00 Lance

4.800,00 Lance

4.700 00 Lance

4 600,00 Lance

4.500,00 Lance

4.200,00 Lancê

4.000,00 Lance

5.000,00 Lancê

4.800,00 Lance

4.700,00 Lancê

4.600,00 Lancl

4.500,00 Lance

4.200,00 Lance

4.000,00 Lancê

08:06:07
23tO5t2025
08:07:16
23rc5t2025
08:09:19
23t05t2025
08:11:02
231O5t2025
08:1'l:57
23t05t2025
08:13i28
23105t2025
OA:14:45

231O5t2025
08:06:16
23t05t2025
08:07:27
231O5t2025
08:09:27
231O512025
04.1112
23105t2025
08:12:05
23tO512025
08r13r40
23tO512025
08:14:54

TERAPEUTICO LTOA
CÍA SERVICOS MEDICOS LÍDA

RENOVARE. CENTRO DE SERMCO
TERAPEUTICO LTDA
CTASERVICOS MEDICOS LTDA

RENOVARE - CÉNÍRO DE SERVICO
TERAPEUTICO LTDA

srruAÇÃo Dos rrENs
As ofertas foram

2.289,86

conforme lista dê situa itens:

DE PESSOAADULTA coM
TRA MENTAIS E COMPORTAMENTAIS DEVIDOS AO 4.100,00
uso DE MúLrpLAs DRoGAS EAo uso DE ourRAs
suBsrÀNcLqs psrcoAnvAs - voLUNTÁRio. pRoJETo
TERAPÊUTIoo EM coNFoRMIDADE coM ESTE TERMo DE
REFERÊNo|A EA RESoLUÇÃo Do MrNrsrÉRro DA sAúDE - RDc
NO 29. DE 30 DE JUNHO DE 2011
RENOVARE. CENTRO DE SÉRVICO TERAPEUTICO LTDA

MSL 60
Frecessado
Fracassado
VALORACIMA DO
ESTIMADO.

I

RENOVARE. CENTRO DE SERVICO
TERAPEUÍICO LTDA
CTA SERVICOS MEDICOS LTDA

ruNt-DE

lo@.s Ê, uso DE or.l
ICOAT1

lc
It{STtT \O DE

, ETí CONFORT,i
DERÉFERÊNc 'ADE 

CONWEF

,§ ,c

P

H{,E,Á

D€

M TRAI{STORNOS MENT

\o Do Mi'üsTÉRo DA §ÂÚoE -
DE 30 DE IUNHO Dã2011

,DOÀDULÍIDE
UC AIS 

'

trt
ttc

a*§

NTAIS E COMPÕRTA$ENTÀS DEV1OOSÃOtos tÉ
PLAS
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&
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

INTERNAÇÂo oE PESSoAADULTA Do sExo FEMININo coM
TRANSÍORNOS MENTAIS E COMPORTAMENTÀIS DEVIDOS AO
Uso DE MÚLIPLAS DRoGAS EAo Uso DE oUÍRAs
sUBsTÂNcIAs PSICoATIVAS_VoLUNÍÁRIo PRoJETo
TERAPÊUTIco ÉM coNFoRMIDADE coM ESTE TERMo DE
REFERÊNCA EA RESoLUÇÂo Do MtNrsÍÉRro DA sAúDE - RDc
NO 2S. DE 30 OE JUNHO DE 2011

2
2_452,O5

3
2.289,86

4
2.652,05

018 017.150

018 017152

018.017153

MSL 60
Fracássado
Fracassado
VALORACIMA DO
ESTIMADO,

FÉcassado
FIacassado
VALORACIMA DO
ESTIMADO,

150
Frâcássado
Fracassado
VALORACIITA DO
ESTIMADO

30
Fracassâdo
Desêrto
ITEM DESERÍO

TRÂNSTORNOS MENTAIS E COMPORTAMENTAIS DÊVIDOS AO
uso DE MúLIPLAS DRoGAS EAo uso DE ourRAs
suBsrÂNclAs pstcoATtvAs - TNVoLUNTÀRro/coMpuLSóRto.
PRoJETo TERAPÊUTIco E sERVIÇo oE REMoÇÁo E
TRÂNSPORTE DO USUARIO DO MUNICIPIO DE ORIGEMATEA
INSTITUIcÀo oE INTERNAcÀo, EM coNFoRMIDADE coM EsTE
TERMo oE REFERÊNcIA E A RESoLUÇÀO Do MINISTÉRIo DA
SAUDÉ. RDC N" 29, OE 30 OE JUNHO DE 2011
CTA SERVICOS MEDICOS LTDA

TRANSTORNOS MENÍAIS E COMPORTAMENÍAIS DEVIOOS AO
Uso DÉ MÚLÍIPLAS DRoGAS EAo Uso oE oUTRAS
suBsrÀNclAs pstcoAÍtvAs - TNVoLUNTÁRro/coMpuLsôRro.
PRoJETo TERAPÊUTICo E SERVIÇO DE REMOÇÃO E
TRANSPÔRTÉ DO USI'ARIO DO MUNICIPIO DE ORIGEMATEA
INSTITUIÇÃo DE INIERNAÇÁo FM co!FoRMIDADE coM ESTE
TERMo DE REFERÊNclA E A RESoLUÇÃO Do MINISTÉRIo DA
§qUDE. RDC NO29 OE 30 DE JUNHO DE2O11
CTASERVICOS MEDICÔS LTDA

. CENTRO DE SERVICO TERAPEUTICO LTOA

ADULTA DO SÉXO MASCULINO COM

MASCULI

4100.00

5.100 00

5100,00

3.433,32

RECURSO
TranscoÍrido o prazo para manifestaçâo, não houve antenÉo de rec!rso pelo(s) representante(s) presente(s)

ENCERRAMENTO
Ato contÍnuo, o (a) Sr (a) Prego€iro (a) declarou @mo en@Íada a sessão, em virtudê dos itens serem frãcassados.

COM TRANSTORNOS MENTAIS E COMPORTAMENTAIS DEVIDOS O,OO

aô uso oE MúLTtpLAs DRocAS EAo uso DE ourRAs
sUBsÍÀNcIAs PSIcoATIVAS . INVOLUNTÁRIO/COMPULSÓRIO.
pRoJETo rERApÊurco EM coNFoRifloADE coM ESTE TERMo
DE REFERÊNCIA EA RESOLUÇÂO DO MINISTÉRIO DASAÚDE.
RDC N'29. DE 30 DE JIJNHO DE 2011
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&
ESÍADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Em soguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) ass,nada, juntamente com os membros de sua Equipe de
Apoio.

OCORRÊNClAS
Não houve.

Sr*'t ' C<,L,t/W

292.123.008-S8
33 _234.269-2

Equipe de
9870

CPF.: 361.895.738-60
RG.: 41.112 676-3
Caígo: P.egoeiío
PORTARIA: 9870 DE 07/04/2025

11

ASSINAM
Comissões / Portarias:
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ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Tributação/ISSQN

Morro Agudo, SP 23 de Maio  de 2025.

NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA – AUTO DE INFRAÇÃO

Decreto nº 3.222, de 04 de Novembro de 2005 “ Regulamenta o artigo 34 da Lei 406, de 14 de 
Fevereiro de 1969 e dá outras providencias”. 
DECRETA: Artigo 1º - Para fins do disposto no artigo 34 da Lei nº 406, de 14 de Fevereiro de 
1969, o munícipe que não mantiver seu imóvel livre de entulho e mato alto será notificado pelo 
setor competente da Municipalidade para que, no prazo de 10 (dez) dias, tome providencias 
necessárias para a limpeza. 

Intimaçã
o Data Proprietário Imoveis Notificados Cadastro Prazo

/Dias
603 12/05/2025 CLOVIS HENRIQUE DE 

OLIVEIRA
SEBASTIÃO MARQUE 
PEREIRA LT 18 QD F 14241 10

604 12/05/2025 MAURICIO JUNIOR 
RODRIGUES

INÁCIO FRANCO CAD 
IMOB 01150230 2762 10

605 12/05/2025 MARCELO HIPLOLITO 
JOSE ANTONIO DA 
SILVEIRA CAD IMOB 
01017310

3209
10

606 19/05/2025 NELIO BENTO SCAPIM AVENIDA JOÃO PAULINO 
LT 10 QD 02 17708 10

608 20/05/2025 ELIANE RODRIGUES 
MARQUES

AVENIDA JOÃO PAULINO 
LT 11 QD 04 17732 10

609 22/05/2025 BARTOLOMEU VIEIRA DA
SILVA

AVENIDA JOÃO PAULINO 
LT 09 QD 02 17707 10

610 23/05/2025 ESPÓLIO JOÃO COSTA 
TEIXEIRA

RUA JAIR DE PAULA 
RIBEIRO LT 01 QD 33 8805 10

611 23/05/2025 ESPÓLIO JOÃO COSTA 
TEIXEIRA

RUA JOSE ANANIAS DOS 
SANTOS LT 09 QD 33 8820 10

EDUARDO AUGUSTO CALDANA JERONIMO
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP
Telefone – (16) 3851-1400-ramal228– e-mail – issqn@morroagudo.sp.gov.br
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